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INDICAÇÃO Nº          / 2025 - CMS 

O Vereador BRUNO ROCHA – PL/STN, e que a este subscreve, vem 

SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano 

Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao 

EXCELENTISSÍMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL VINÍCIUS GURGEL - 

PL, REPRESENTANTE DA BANCADA FEDERAL DO AMAPÁ. 

INDICA: AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL 

VINÍCIUS GURGEL, QUE SEJA VIABILIZADO RECURSOS 

FINANCEIRO PARA A CONSTRUÇÃO DO  HOSPITAL VETERINÁRIO 

NO MUNICÍPIO DE SANTANA. 

 

JUSTIFICATIVA 

Vereador Bruno Rocha, representante desta Casa Legislativa, por meio desta 

Indicação, venho solicitar auxílio e o apoio de Vossa Excelência Deputado Vinícius 

Gurgel na destinação de recursos financeiros para a construção de um um 

Hospital Veterinário Clínica no Município de Santana. de Correia Pinto. 

Considerando a crescente demanda por atendimentos veterinários e 

animais em situação de abandono e vulnerabilidade, bem como a necessidade 

de políticas públicas voltadas à saúde e bem-estar animal, a construção de um 

hospital veterinário para esse fim se faz imprescindível. 

 

O Município de Santana, carece de uma estrutura adequada para 

atendimento veterinário gratuito ou de baixo custo, o que sobrecarrega as 

iniciativas de voluntários e organizações não governamentais que atuam na 

causa.  
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 Dessa forma, um hospital veterinário contribuirá significativamente para a 

saúde e segurança pública, consequentemente ocorrerá a redução do 

abandono e maus tratos, controle populacional de animais por meio de 

castrações e tratamentos, além de promover ações de conscientização sobre a 

posse responsável e o respeito à vida animal. 

 

 Nestes termos, solicito aprovação. 

 

PALÁCIO DR. FABIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 14 DE MARÇO DE 2025.  

             

                                               Vereador BRUNO ROCHA 

PL /SANTANA 


